
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N2 07, de 15 de 

outubro de 1990. 

Reconhece a nulidade do Decreto Le-

gislativo n2 12, de 24 de dezembro ' 

de 1988. 

Vereador Dr. PAULO ROMEIRO RAMOS MELLO, Presidente 

da Camara Municipal de Pindamonhangaba, usando das atribuiçOes 	que 

lhe são conferidas por lei, faz saber que o Legislativo aprovou 	e 
ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 12 - A Cãmara Municipal de Pindamonhangaba, 

reconhece a nulidade do Decreto Legislativo n2 12, de 24 de dezembro 

de 1988, que contraria o artigo 38 do Decreto Lei complementar n2 09 

de 31 de dezembro de 1969 (antiga Lei Orgãnica dos Municípios do Es-

tado de São Paulo). 

ARTIGO 22 - Em face da nulidade reconhecida na for 

ma do artigo anterior, vigora para fins de remuneração dos Vereado - 

res na presente Legislatura, o disposto na Resolução n2  07, de 11 de 
novembro de 1988. 

ARTIGO 32 - Este Decreto Legislativo entrará 	em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçj)es em contrá-

rio. 

Pindamonhangaba, 15 de outubro de 1990.- 

Vereador Dr. PAULO ROMEIRO RAMOS MELLO 

Presidente 

Projeto de Decreto Legislativo de autoria da Mesa da Gmara. 

O presente Decreto Legislativo acha-se publicado na Secretaria 	da 
~.1 

Camara Municipal e registrado em livro proprio. 

Cléia Alv s 
DIRETORA DO DPTO,  DE ADMINISTRAÇÃO 

E ASSUNTOS LEGISLATIVOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
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